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DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PARAIBA
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Referente ao Processo n.°

SEVERINO RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado, porteiro, inscrito no
CPF/MF sob o n.° 854.535.954-34, RG n.° 1542862 SSP/PB, domiciliado na Rua
João Alves da Costa, Lote de terreno de n.° 21, Comunidade Chapéu de Couro,
Bairro de Mangabeira, João Pessoa, Paraíba, vem à presença de Vossa
Excelência, propor a presente...

Av. EpitácioPessoa,l25 l, l° andar,BairrodosEstados,JoãoPessoa- PB, CEP: 58030-00l, Telefax:(83) 3

AÇÃODE NUNCIAÇÃODE OBRA NOVA

...em facedeSECINDENC pessoajurídicadedireitoprivado,comsede
na Rua João Alves da Costa, n.° 20, Mangabeiral, CEP 58055-270,João Pessoa,
Paraíba, pelosfatos e motivos' ' ICOSque passa a delinear:

JUST|ÇA GRATUITA.

Inicialmente,requeros benefíciosda justiçagratuita,nostermosda Lei n.°
1.060/50e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de dar
prosseguimentoà presentedemandasem comprometero seu sustentoe o de
sua família. Para tanto, a parte Promovente declara-se, desde já, pobre na forma
da legislaçãode regênciae conhecedoradas penalidadescabíveisem caso de
falseamento da verdade.

FUNDAMENTAÇÃOFÁTICA. ,l

A partePromoventeé bastantehumildee adquiriua suacasapormeiodo
programa habitacional"E Pra Morar” no ano de 2004e desde então nunca_teve
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qualquertipode problemacoma vizinhança.Ocorrequea partePromovid
começourecentementeumaobraquevemcausandoumasériedeprejuízospara
a parte Promovente e família.

Comefeito,depoisquea partePromoventeadquiriuo imóvelemquestão,
sempreteveo cuidadodemantera suamoradiademodoa viverdignamentee
daro confortomínimoparatodaa suafamília,sendoistoo queseesperade um
Iar.

Ocorreque,o quesepensavaserumsonho,hajavistaseencontrara parte
Promoventedesfrutandode umamoradiasegurae aconchegante,na medidado
possível,e sendoesteo únicobemquepossuia partePromovente,transformou-
se em pesadelo.

A partePromovente,quetantoesperoupelodiade enfimter umIarpara
chamarde seu, nuncapensouque iria ser privadado desfrutede um ambiente
equilibradoe saudável,emrazãodepráticasirregularespatrocinadaspelaparte
Promovida.

Entrementes, foi isto que aconteceu. Desde que a parte Promovida passou
a construirumaobrade grandeporteem área pequenae contiguaa do seu bem
imóvel,a tranquilidadee a integridadefísicada partePromoventee da suafamília
foram diretamente abaladas, o que desembocou em vários prejuízos de ordem
moral e patrimonial a estas.

Conforme fotos colacionadas aos autos, verifica-se que o imóvel da parte
Promoventefoi (e está sendo) hostilmenteafetado pela ação ilícita da parte
Promovida,o queimplicadiretamentenafaltade segurançae saúdemental/física
sua e de sua família.

Ora, a parte Promovida,a partir da construçãoda obra em comento,
provocoudanosna estruturafísicada casa,taiscomoinfiltraçõese rachaduras,
privoua casa de uma ventilaçãoadequada,bem como vêm agravandoo
problemade saúdedofilhoda partePromovente,quesofrede rinitealérgicae
asma (atestado em anexo).

Como se isso não bastasse, no dia 15 de março de 2014, a parte
Promoventefoi surpreendidano momentoem que umagrandequanti de de
cimentoescorreupela paredede sua sala, haja vista a tal obra ser "mulroc
muro",no popular,coma casada partePromovente.A partePromovida;
vez,quandoalertadapelapartePromoventesobreo acontecidodisse'iô ¡çaje

É/ '1
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rispidamentequemandariaajeitar,semnuncater procurado,de fato,a parte*
Promovente para resolver a questão (conforme BO em anexo).

Deve-se destacar que a parte Promovente já advertiu diversas vezes
verbalmente os responsáveis pela obra, os quais, mesmo após visitarem o imóvel
abalado e constatarem a existência dos danos, nada fizeram no sentido de
protegê-Io. Em virtude desta inércia, a parte Promovente buscou a Secretaria de
Planejamento do Município de João Pessoa, no sentido de solicitar uma vistoria

no local da obra, o que gerou um processo administrativo, registrado sob o n.°
2014/02255 (documento em anexo).

Diante toda essa perturbação, a parte Promovente, mesmo sem ser o seu
real desejo, se vê compelida a ter que vender o imóvel que tanto esperou para
conseguir pois viver naquele local se tornou um martírio desde que a parte
Promovida se achou no direito de construir de modo irresponsável em imóvel
vizinho.

Desse modo, não enxergando outra alternativa, batem às portas do Poder
Judiciário, de maneira que seus direitos sejam devidamente resguardados.

Eis os fatos necessários.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

O CÓDIGOCIVILdetermina,emseuart. 1277 caput,“inverbis":

Art. 1277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de
fazer cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à
saúde dos que o habitam, provocadas pela utilização de propriedade
vizinha.

O dispositivo encimado faz, claramente, menção à segurança do morador
do prédio ameaçado, segurança esta que pode ser lesada a partir de um dano
capaz de atingir a sua própria pessoa (ou de terceiros), bem como atingir o
próprio imóvel, o que, indiretamente, prejudica o morador, a exemplo do
desabamento, total ou parcial, de uma residência. (Código Civil Brasileiro
interpretado, 13° Ed., Vol. VIII, pág. 12, F. Bastos).

fl

"l

Não restam dúvidas que o direito de vizinhançafigurouviolado no presente
caso, porquantoincontestea perturbação ao sossego, à saúde e à segurança da;
parte Promovente,em razão das ações irregularespraticadaspela ,iparté/
Promovida,asquaislimitam,efetivamente,o direitodepropriedadedaque,
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asseguramao proprietário,paraa defesadodireitodepropriedade,a açãode
nunciaçãode obranova.Nãoé ociosolembrarquetal açãonãovisa, apenas,
impediro prosseguimentode obra,mas,também,o pagamentode perdase
danos(comoé a hipótesedospresentesautos),emvirtudedo perigoiminente
que ela provoque.

Art. 934 - Compete esta ação:

I - ao proprietárioou possuidor_a fim de impedirque a edificaçãode obra
nova em imóvel vizinho lhe preiudique o prédio, suas sen/idões ou fins a

gue é destinado',

ll - ao condômino, para impedir que o co-proprietário execute alguma
obra com prejuízo ou alteração da coisa comum;

lll - ao Município, a fim de impedir que o particular construa em
contravenção da lei, do regulamento ou de postura.

Doutra banda, o art. 186 do CÓDIGO CIVIL dispõe que: "aquele que, por
ação ou omissãovoluntária,negligênciaou imprudência,violardireitoe causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Assim, não pairando incertezas sobre a verdade da asserção trazida pela
parte Promovente, cuja comprovação se faz por vasta documentação, a medida
que se impõe é a paralisação da referida obra, assim como a condenação das
partes Promovida pelos danos causados.

DANO MORAL.

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, em seu art. 5°, Ve X, é incisiva quando
determina:

Art. 5°.

(omissis)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao, gravo,
r . . .y . a n V

alem da indenizaçao por dano material, moral ou a imagerd;
l

(omissis)

Av. EpitácioPessoa,l25 I. |° andar.BairrodosEstados.joão Pessoa~ PB, CEP: 58030-00|,Telefax:('83) ' . " OIO
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X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito de indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação.

O constituinteconsagrou o direito à intimidade, à vida privada, à saúde, à
vida, enfim, à dignidade da pessoa humana, bem como ao ressarcimentopelos
prejuízos de ordem material e, inclusive, moral neste dispositivo, vez que os
considerou fundamentais para qua/quer cidadão.

Para que a responsabilidadecivil seja conñguradade fato, é necessário a
presença de três requisitosessenciais que, como se verá a seguir, estão
nitidamente presentes na demanda em questão. São três, portanto, os
pressupostosde responsabilidadeda parte Promovida:ação e/ou omissão;
dano; e nexo de causalidade.

No caso sob exame, houve ação no que se refere à construção de obra
nova que acaba por prejudicar tanto moral como materialmente a parte
Promovente e sua família. Já a omissão, está representada pela negligência da
parte Promovidaem resguardar o direitode vizinhançada parte Promovente.

No que concerne ao nexo de causalidade, é de se ressaltar que se a parte
Promovida tivesse tido o cuidado necessário na construção da obra, respeitando os
limites do imóvel da parte Promovente, sem invadir os direitos individuais e de
propriedadedesta, ela não teria experimentadonenhumdano, fosse ela materialou
moral.

Os danos (morais e materiais), por sua vez, decorrem, respectivamente, da
retirada do direito da parte Promovente de viver de forma digna em sua residência,
de modo a ter a paz e o conforto que se espera de um lar; por outro lado, os
materiais decorrem dos diversos problemas na parte física de sua casa, como
infiltrações,rachaduras, bem como o escorrimentodo cimentoque malogroutoda a
sala do imóvel. Sem esquecer da saúde do filho da parte Promovente que resta
completamente comprometida desde o momento em que essa obra se iniciou.

Com bem explanado, nenhuma dúvida paira no tocante ao fato de que a
execução da obra objeto desta lide, causam danos expressivos ao imóvel da
partePromovente,maisprecisamente:piorano problemade saúdede seu filho;
desvalorizaçãodo bem; restriçãode ventilação;rachaduras;amontoamen deentulhos;perdadaprivacidade;etc. j)

/ _

Consectáriodessasituaçãoé a responsabilizaçãocivildaparteProrhvida',
quedeveindenizara partePromoventepordanosmoraisexperimentacjs/ína)

'. / l
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proporção de sua efetiva contribuição para ocorrência do evento danoso, '
ressaltando que desde o início da Obra e até a presente data ela se abstêm de
cumprir com as regras do plano diretor, de proteção e de direito vicinal previstas
na legislação de regência.

É nesta senda que trilhamOsprecedentesjurisprudenciais:

APELAÇÃO CÍVEL. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃOPOR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DANOS MORAIS.
DEFERIMENTO. INCÔMODOS QUE DESBORDARAM, EM MUITO,
DAQUILO QUE SE TEM CONSIDERADO MEROS DISSABORES DA

VIDA COTIDIANA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O valor da indenização
que deve ser arbitrado de forma a reparar o dano, sem constituir meio de

locupletamento indevido. RECURSO DE APELAÇÃO DA RÉ
PARCIALMENTE PROVIDO E DESPROVIDO O APELO DA AUTORA.

UNÂNIME. (Apelação Cível N° 70053094488,Décima Oitava Câmara
Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado
em 28/02/2013)

Ainda:

APELAÇÃO CíVEL. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. CONSTRUÇÃO
APROVADA PELA MUNICIPALIDADE. danos materiais e morais.

Ocorrência. condenação dos nunciados ao pagamento de indenização.

sentença mantida por seus próprios fundamentos. I. Eventual discordância,
atinente aos critérios utilizados pela administração para aprovação do
projeto da obra do nunciado, deve ser apurada em procedimento próprio e
não nos estreitos limites da ação de nunciação de obra nova. II.
Comprovado O nexo, causa e efeito existentes entre a obra do nunciado, o

alaqamento e os danos suportados pelo imóvel do nunciante - os quais

foram devidamente identificados e quantificados na perícia -, de ser

mantida a condenação ao paqamento da respectiva indenização. Danos

morais mantidos. III. Inviável o conhecimento de tópico recursal quando o
pedido e causa de pedir não foram formulados em primeiro grau, e sequer
foram apreciados na sentença. Inovação recursal que implica em não-
conhecimento do recurso no ponto. (TJ-RS. APL 70052279288. Décima
Sétima Câmara Cível. Rel: DES? LIÉGE PURICELLI PIRES. DJe:

12/09/2013).

DIREITO DE VIZINHANÇA.NUNCIAÇÃODE OBRA NOVA.
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.1. Não há cerceamento de '
julgamento antecipado da lide se as questões versadas nos
exigem dilação probatória (CPC, art. 330, I). 2. Comprovad
transtornos sofridos Jelos autores qeraram inconteste aba
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indiligenteda ré. 3.Nafixaçãoda indenizaçãopelodanomoralcabeaojuiz
nortear-se pelo princípio da razoabiIidade,estabelecendo-aem valor nem
tão grande que se converta em fonte de enriquecimento,nem tão pequena
quesetorneinexpressiva.4. A parcialprocedênciadopedidoformuladona
inicial configura a sucumbência recíproca, já que formulados dois pedidos
indenizatórios, um pelos danos materiais e outro pelo dano moral, os
autores foram vitoriosos em um. Inteligência do artigo 21, do Código de
Processo Civil. Sentença mantida. Recursos improvidos, com
observação. (TJ-SP. APL 990100774425.26° Câmara de Direito Privado.
Rel: Felipe Ferreira. DJe: 07/04/2010)

iustifica-se a reparação do dano daí decorrente e oriundo do aqirll

DANO MATERIAL.

Comojá expendidoe comprovado,foramváriosos prejuízosde ordemmaterial
suportadospelapartePromovente,em decorrênciada obrairregularmenteexecutada
pela parte Promovida,seja pela desvalorizaçãodo bem imóvel,seja pela privaçãode
ventilação,seja pelas infiltraçõese rachaduras,pelo que deve aquela ressarcire/ou
reparar todos eles.

Nestascondições,a providênciaque se impõe,juntamentecom o embargoda
obra, é a:

I) demoliçãoda parte que desobedeceos limitesdo planodiretormunicipale
legislaçãopátria;ll) reparaçãodasrachaduras,infiltraçõese da salada residênciaque
foi totalmenteatingidapelo cimentoque escorreupela paredeque é "colada"com a
obra;Ill) Limpezada sujeiracausadapelosentulhose poeirasdoobrairregular.

LlMlNAR.

Outrossim,a problemáticaque cerca o eventoem tela é de fácil deslinde
em se tratandode pedido liminar (embargo da obra em discussão). Sob a
perspectivado art. 273 do CPC, os requisitosbásicosali exigidosestãoaqui
preenchidos:

a) A verossimilhançadodireitoalegadopelapartePromoventese verifica
antea provainequívocade que ela e o seu imóvelestãosobreiminenteriscode
danos, em razão da obra realizada pela parte Promovida, não se olvida o que
princípiosconstitucionaisestãosendodiuturnamenteviolados,a exem,o dos
principiosdaintimidade,dignidade,inviolabilidadedavidaprivadae dapr teção
aomeioambiente; l 'i
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b) Receiode danoirreparáveloude difícilreparaçãocoma demorana *
medida configura-seporque a continuidadena execução da obra acarretara mais
prejuízos ao imóvel e a parte Promovente;

'l

'\~..

c) E a irreversibilidadeda medidaestá atreladaa possibilidadede aparte
Promovida requerer, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, o
prosseguimentoda obra, segundo o art. 940do CPC, desde que preste caução e
demonstre prejuízo resultante da suspensão dela;

Resta, pois, alicerçada a pretensão deduzida pela parte Promovente, pelo
que deve ser julgada procedente em seus exatos termos.

PEDIDOS.

Ante o expendido, pede-se que este Juízo se digne de:

a) LIMINARMENTE, determinar o embargo da obra executada e dirigida
pela parte Promovida, na forma dos arts. 936, 937 e 938 do CPC, até que as
providências abaixo sejam tomadas, intimando-se, além da parte Promovida, o
responsável técnico e os operários, com a ordem para que não continuem a obra,
sob pena de desobediência e aplicação de multa diária, no importe de R$
1.000,00 (mil reais):

b) Ratificando a LIMINAR anteriormente concedida, JULGAR
PROCEDENTE a pretensão delineada para:

b.1) condenar a parte Promovida a realizar os reparos na estrutura
vizinha da residência da parte Promovente, inclusive para reparar as
infiltrações havidas na parede, teto e outros danos havidos na estrutura do
imóvel, devendo proceder à demolição da obra nova, constatado o risco à
integridade estrutural da propriedade da parte Promovente, à sua e a de
sua família, ressarcindo a parte Promovente, materialmente, na medida do
prejuízo causado;

b.2) condenar a parte Promovida a pagar, em favor da parte
Promovente,uma indenizaçãopecuniáriaa títulode ressarcimentopelos_
diversosdanosmoraisexperimentados,emvalora ser arbitradop r este'
Juízo, inclusive com acréscimo de juros (1% a.m. - Súmula 54 do STJ/Ye
correção monetária(INPC); /

x
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c)CondenarapartePromovidanopagamentodascustasprocessuaisános honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do val r
total da condenação a ser imposta aquela.

REQUERlMENTOs.

Requer que este Juízo se digne de:

a) Conceder à parte Promoventeos benefíciosda justiça gratuita(Lei
1.060/50),já que a partePromoventenãotemcondiçõesde dar prosseguimento
á presentedemanda sem comprometero seu própriofuncionamento.

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 285 e as
prerrogativasdo art. 172, ambos do CÓDIGO DE PROCESSO C|V|L, no
endereço retro mencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados;

c) Determinar que todas as publicações nos órgãos do judiciário sejam
realizadas em nome de Bel. DANlEL SAMPAIO DE AZEVEDO, inscrito na

OAB/PB sob o n.° 13.500, conforme preceituam os precedentes jurisprudenciais
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA1 atinentesà espécie, sob pena de
nulidade;

PROVAS.

Pretende e requer provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos, em especial pelo depoimento pessoal do representante da parte
Promovida, oitiva de testemunhas, juntada de documentos novos, realização de
prova pericial e inspeçã judicial, caso sejam necessários.

Dáàcausaovlo AdeR$638,00(seiscentosesetentaeoitoreais).

Marina de Melo Bezerra Cavalcanti

Estagiária do Curso de Ciências Jurídicas

' PROCESSOCIVIL - I TIMAÇÃO - ADVOGADOSINDICADOSNA INICIAL - NULIDADE - 1. Indicandoa
parte expressamenteque s intimaçõesdevem ser realizadasem nome de determinadosadvogados,há nulidade senas
publicações tal requerim to não é atendido. 2. Precedentesjurisprudenciais. 3. Recurso provido. (STJ - RESP
162202 - SP - 1° T. - Rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJU 11.03.2002)

Av. Epitácio Pessoa_ 125 1. 1° andar, Bairro dos Estados, joão Pessoa - PB, CEP: 58030-001, Telefax: (83) 3225 8010

www.mouzalasadvogadosadv.br ] E-mail: mouzalas@mouzalasadvogadosadv.br
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/IA
Mouzalas, Borba & Azevedo

ADVOGADOS ASSOCIADOS

É PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:SEVERINORAMOSDASILVA,brasileiro,casado,porteiro,inscritono
CPF/MFsobo n.°854.535.954-34,RG n°1542862SSP/PB,domiciliadonaRua.JoaoAlves
da Costa,Lotede terrenode n° 21, situadona ComunidadeChapéude Couro, Bairrode
Mangabeira, João Pessoa, Paraíba.

OUTORGADOS:MOUZALAS,BORBA& AZEVEDO- ADVOGADOSASSOCIADOS,
representadopor R|NALDOMOUZALASDE SOUZAE SILVA, advogadoinscritona
OAB/PBsobo n.° 11.589; VALBERTOALVESDE AZEVEDOFILHO,advogadoinscritona
OAB/PBsob o n.° 11.477; VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, advogado inscrito na
OAB/PBsob o n.° 11.783; DANIEL SAMPAIODE AZEVEDO, advogadoinscritona OAB/PB
sob o n.° 13.500; TATIANA DO AMARAL CARNEIRO CUNHA, advogada inscrita na
OAB/PB sob o n.° 12.854; AMANDA LUNA TORRES, advogada inscrita na OAB/PB sob o
n.° 15.400;RENATADA,COSTAMANGUEIRA,advogadainscritana OAB/PBsobo n°
15.542; MARIA DO ROSARIO MADRUGA DE QUEIROZ advogada inscrita na OAB/PB sob
o n.° 10.607; ISABELLI CRUZ DE SOUZA NEVES, advogada inscrita na OAB/PB sob o n.°
12.708; RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.°
16.460; GUSTAVO BOTTO BARROS FELIX, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.°
11.593; MARNE GUEDES RABELO CAVALCANTI, advogada inscrita na OAB/PB sob o n.°
17.145; GITANA SOARES DE MELLO E SILVA PARENTE BARBOSA, advogada inscrita
na OAB/PB sob o n° 16.443; INGRID CRUZ DE SOUZA NEVES, advogada inscrita na
OAB/PB sob o n° 14.290; GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, advogado inscrito

na OAB/PBsob o n° 19.460; MARCELO TRINDADE PAULO, BERNARDO ÇUNHA LIMA
MELO ALVES, ELLEN IMPERIANODE AMORIM,VANESSADE ARAUJO PORTO,
BARBARA DE MELO FERNANDES,MARINADE MELO BEZERRA CAVALCANTI,
DOMENICO NICOLA CAVALCANTI PORTO, GABRIELLA PONTES GARCIA, RAYSSA
VIEIRA HENRIQUES e ISADORA TORRES PINA FERREIRA, estagiários do Curso de
Ciências .Jurídicas, todos com escritório profissional localizado na Avenida Epitácio Pessoa,
1251, loja 101/103, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba.

PODERES: Poderes para o foro em geral, a fim de defender os interesses e direitos dos
Outorgantes perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propondo Ações competentes
em que os Outorgantes sejam autores ou reclamantes, defendendo-os quando forem Réus,
Interessados ou Requeridos, podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, acordar,
recorrer, receber e dar quitação, confessar, firmar compromisso, prestar declarações, bem
como substabelecer a presente com ou sem reservas de poderes, se assim lhes convier,
praticarem todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, ao qual
da' como firme e valioso.

l DECLARAÇÃODEHIPOSSUFICIÊNCIAECONÔMICA

A parte outorgante declara, nos termos da Lei n.° 1.060/50 (Lei da Assistência .Judiciária
Gratuita), que é pobre na forma da legislação de regência e que, por isso, não tem
condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o sustento próprio e de
sua família.

João Pessoa, 10 de março de 2014.

$714” *iv/té”;É°*RI O RAMOS DA SILVA

Outorgante/Declarante

Av. Epitácio Pessoa, |25|, l° andar, Bairro dos Estados,João Pessoa- PB, CEP: 58030-90l, Telefax: (83) 3225 80l0
wwwmouzalasadvogadosadv.brI E-mail:mouzalas@mouzalasadvogados.adv.br
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EÉÂÉÀILLÀRAuÍÉUNLCi*?ía
Êflíâíê

Joiicçñtsson
TERMOADMINISTRATIVODE CONCESSÃODE DIREITOREAL DE USO

APrefeituralvlunicipaldeJoão Pessoa.pessoajuridicadedireitopublico.doravantedenomiiiatiga
PMJP.sediadanaPraçaPedroAmerico,n.°70.nestaCapital.inscritanoCNPJ/MFsobon?08.80672'i*iÍlO-ÇÍIV

Cl?,nesteatorepresentadapeloseuPrefeito.CícerodeLucenaFilho.brasileiro_casado.residenteedomiciliadií:
:arrasta Capital_ inscrito no C.I.C. sob o n.° 142.488.324-53. CONCEDE

SEVERINORAMOSDASILVA _ SOLTEIRO _ VIÉÍLKANTEL
pturiaríor;toCPF/RGn°854.535.954-34 . doravantedenominadadeCONCESSIONARIOS.r'
DIREITO REAL DE USO a titulo gratuito, do imóvel caracterizado na Cláusula Primeira. pertenceanzt-ar*
'Patrii~;::ívriit:>Publico Municipal,com a finalidadede cumpriro Programa de Regularização Fundiária previst.:
Prcígiet::integrado"É Pra Morar". amparadolegalmentenosarts.33a 35da LeiComplementarn? 93de ist)
DTSEZEÊITTÍJTOde 1992 (Plano Diretor da Cidade de João Pessoa); no Art. 98 da Lei Orgânica de João Pessoa na
l ' 485. de i7 de Dezembro de 1993 e na Lei nF 7.486, de 20 de Dezembro de 1993. mediante as CIÉLISLILÊIÉÍ*~=

sonigliçcíiesseguintes

QCLÁUSULAPRIMEIRA IMÓVEL.

t t LOTE DE TERRENO DE N.° 21 , situado na ComunidadeCHAPÉQBEEEÉÉQH _
bairro MANGABEIRA

Rua: JOÃO ALVES DA COSTA

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO.

2.1 O presente TERMO ADMINISTRATIVO, vigerá pelo prazo de 90 (noventa) anos. a contar da
data da sua assinatura. podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante notificação expressa con"
aiwtecedencia minima de 30ttrintaldias.

CLÁUSULATERCEIRA DIREITOSE OBRIGAÇÕESDOSCONCESSIONÁRIOS.

3.1 O CONCESSIONÁRIO não poderavender, transferir,sublocar. ceder ou emprestar, permutar
sobqualquer pretexto,o ODJBÍOinseridonesteTERMO ADMINISTRATIVO, nem tão pouco alterar a destiraçãc.
desta CONCESSÃO. Não constituindo o decurso do tempo, por si so. na demora da PMJP_ impedimento en*
reprimira infração. '

CLÁUSULA QUARTA SUPERVENIÊNCIA

Caso o objeto desta Concessão. ou a area em que ele se situa, venha a ser atingintu
supervenientemente.por ação reintegratóriade posse em decorrência de motivos que se sobreponnam aos
aiustesaquipraticados.o presenteTERMO ADMINISTRATIVOperdera a sua validade_eximindo-se a PMJP «je
toda e qualquerresponsabilidade disto decorrente. .

AspartescontratadaselegemoForo-destaCapitalparaqualquerquestãoquevenhamadecorrer
cieste l'if~;ti'LiinentO.

Assim, JUSÍOSe contratadosas partes assinamo presente instrumentona presença das
testerwiunhasque tambem subscrevem_ para que surta, entre si, os efeitos legais.
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A_\BUJSÚÀÉJNÍ

Numero Processo

2014/022555

Data :le Entrada

26/02/2014

'CNPJ /CPF

85453595434

Inagaga;
648 À-ProtocolícMDEP/SLEÍPLAN

l AssÉÍnÍo

ÍSOL.VÍSTORIAFISCALPOROBRAIRREGULAR.
?Nomé/RazçãdSocIaI
:SEVERINORAMOSDASILVA

m a. ?g0 fwvã/À” .Áv-

WmoApzoísIgoPROCESSO

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
SECRETARIADE PLANEJAMENTO
DIRDEESTUDOSEPROJETOSURB.EHABITACIONAIS

Usuanodacnaçáoao?recessomfernanda

Temíefone

(83)8894-2322
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SECRETARIADE ESTADODASEÇURANÇAE DEFESASOCIAL
GERÊNCIA EXECUTIVA DE POLICIA CIVIL METROPOLITANA

9° DELEGACIA DISTRITAL DA CAPITAL

CERTIDÃO DE OCORRÊNCIAPOLICIAL

2547/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuoficioearequerimentoverbaldepessoainteressada,querevendo
osregistrosdeocorrênciaspoliciaisdesteórgão,encontramosa ocorrênciadeN?2647/2014,que
passamosatranscrevernaíntegra:Aos15demarçode2014,nestacidadedeJoãoPessoa,Estadoda
Paraíbae na99DelegaciaDistritalda Capital,quandoencontrava-sepresenteo Bel(a).ANTONIO
ALVARESDEFARIAS,DelegadodePolíciaCivil,comigo,EscrivãodePolíciaCivil,aofinalassinado,ai,por
voltadas14:17 horas,compareceuSEVERINORAMOSDASILVA, nacionalidadeBRASILEIRA,nascidoaos
27/11/71, filho(a)deSEVRINOMANOELDASILVAedeVERONICALUCIADASILVA,naturalde.l. PESSOA
- PB,portadordeCéduladeIdentidadeN91542862,expedidopelaSSP/PB,comC.P.F.deN?854535954
34,residindoàR.JOÃOALVESDACOSTA,21, MANGABEIRAl, nacidadedeJOAOPESSOA- PB,telefone:
(83) , celular: (83) 88942322.

Declarou que:
l

QUEOSEUVIZINHODENOMEFERNANDOESTAFAZENDOUMACONSTRUÇÃONAPARAEDECOLADAAI
SUACASAEQUEOCIMENTOECONDRETODETODAAPARADEESCORREUPARADENTRODESUASALA,E l
DISSERISPEDAMENTEQUEIAMANDARAJEITARCOMUMTOMIRONICO.. Nadamaishavendoa tratar,
cienteodeclarantedosimplicaçõeslegaiscontidasnoartigo299doCódigoPenalBrasileiro,depoisde
lidoeachadoconforme,expeçoapresentecertidão.OreferidoéverdadeedouFÉ. I

J

João Pessoa/PB, 15 de março de 2014.

SEVERINO V, MOS DA SILVA

I I

EsbgilríxoDEPOLÍCIA

'I
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 27/03/2014 15 horas 19 minutos

Processo: 0002507-5?.2014.815.2003

Classe: NUNCIACAO DE OBRA NOVA

DIREITO DE VIZINBANCA

Valor da causa : 678,00

Serie : 06

Autor : SEVERINO RAMOS DA SILVA

Reu : SECINDENCIO

Vara : la. VARA REGIONL

Juiz : LEILA CRISTIANE C DE FREITAS E

Pzümotor: OCTAVIO CELSO GONDIM PAULO NET
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

l COMARCADACAPITAL
JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA REGIONAL

Vistos, etc.

É prudente a justiñcaçãoprévia do alegado.
Designe-se dia para realização de audiência de justificação, incluindo-se no
primeiro dia de pauta desimpedida, devendo a parte autora arrolar
tempestivamenteas testemunhas,ou seja, em até dez dias antes da audiência.

Nos termos do artigo 928 do Código de Processo
Civil, cite-se a parte adversa para comparecer à audiência, em que poderá
intervir, desde que o faça através de advogado, salientando-seque o prazo
para contestar - 15 (quinze) dias - iniciar-se-á a partir da intimação do
despacho,em audiência,que deferir ou não a medidaliminar.

Intimaçõesnecessárias.

João Pessoa, 27 de março de 2014.

Leila Cristian¡ C -, .- a .~ Freitas e Sousa

D TA

@xyz/màesta ata, recebi Ospresentes autos
da MM. Juíza desta Vara.

JPA,em_ALAÍÉL/zom/f/_Jí A
ICO

/ áz/ús; 32,
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TJPB "

VJBACSIX

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

N° Processo: 0002507-57.2014.815.2003

MANDADO n° 002 SOLICITADO COM SUCESSO.

F3 - RETORNA

SYSDDM0082 PF INVALIDA.

03/04/2014 x13:45:1/

F9 - ENCERRA

25”
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TJPB i ' PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBOlJOG . SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

Processo: 0002507-57 .2014 .815. 2003

X SEVERINO RAMOS DA SILVA

Advogados: 13500_ PB
_ SECINDENCIO __ _-

Advogados : _ __ __

_ Advogados: _ __ __

_ Advogados: __ _ _

F; L RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

í /03/04/2014Z a'
14:05:53/

F9 - ENCERRA
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u

ASSISTENCIA JUDICIAR

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND INTIMACAO AUTOR (AUDIENCIA)

PROCESSO: 0002507-57.2014.815.2003 1A. VARA REGIONAL

Classe : NUNCIACAO DE OBRA NOVA

AUTOR : SEVERINO RAMOS DA SILVA

Endereco: R JOAO ALVES DA COSTA LT21

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : SECINDENCIO

Enderecoz R JOAO ALVES DA COSTA _ 20
Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58055270

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA, MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA ABAIXO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A PARTE AUTO-

RA, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO LOCAL

DIA E HORA ABAIXO DESGINADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE PARA COMPARECER A AUDIENCIA DESIGNADA PARA O D

IA 23/04/2014 AS 16:00 HORAS NA SALA DAS AUDIENCIAS DA IA VARA,

ONDE SERA REALIZADA AUDIENCIA DE JUSTIFICACAO PREVIA DO ALEGADO

DEVENDO AS PARTES ARROLAREM TESTEMUNHAS EM ATE DEZ DIAS ANTES DA

AUDIENCIA OU TRAZEREM INDEPENDENTE DE INTIMACAO DAS MESMAS.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS- S/1

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:58046600

DIA 23/04/2014 AS 16:00 HORAS

JOAO PESSOA, 04 DE ABRIL DE 2014.

ma» Êópü/LÍÍLPau,
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9271-8 _ 054 04/04/2014
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

clama: xíry/LL/\po [IM/s C42%«
MANDADO SEMÍGUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

2003

||||ÍÍIÍIÍIÍÍÍÍIFÍIÍIÍIÍIÍÚÍIÍÍIIIIIIIIIÍÍIOIÍIIIIIHIIII!
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado retro, me dirigi ao

referido endereço, ali estando, INTIMEi SEVERINO RAMOS DA SILVA, dando-lhe

conhecimento de todo o conteúdo do mandado do quai bem ciente ficou, entregando-

Ihe a contrafé que recebeu, o mesmo exarou no mandado o seu ciente. Dou fé.

João Pessoa, O de abril de 2014.

Jos x( resTeixeira.

Ofici deJustiça.

4699343

3um7Amà
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ASSISTENCIA JUDICIA'

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 002 - MAND INTIMACAO REU(AUDIENCIA)

PROCESSO: 0002507-57.2014.815.2003 IA. VARA REGIONAL

Classe : NUNCIACAO DE OBRA NOVA

AUTOR : SEVERINO RAMOS DA SILVA

Endereco: R JOAO ALVES DA COSTA LT21

Bairro MANGABEIRA Cidade: JOAOPESSOA CEP: JT fñ§bíg 5/“1”
REU : SECINDENCIO Zãv ¡_GEndereco: R JOAO ALVES DA COSTA 20 , C)
Bairro MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58055270

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A

PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO

LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE JUSTIFICACAO PR

EVIA DOS FATOS ALEGADOS A SER REALIZADA NO DIA 23/04/2014 AS 16:

00 HORAS, NA SALA DAS AUDIENCIA DA IA VARA CIVEL

DEVENDO AS PARTES ARROLAREM TESTEMUNHAS EM ATE DEZ DIAS ANTES DA

AUDIENCIA OU TRAZEREM INDEPENDENTE DE INTIMACAO DAS MESMAS, APO

S CITE-SE A PARTE PARA CONTESTAR ATRAVES DE ADVOGADO NO PRAZO DE

15 DIAS A PARTIR MDA INTIMACAO DO REFERIDO DESPACHO. CUMPRA-SE.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS- s/1

AV HILTON SOUTO MAIOR, s/N, MANGABEIRA VCEP:58046600

C JOAO PESSOA, 04 DE ABRIL DE 2014.

/Hwsv@guiamed, Am: E..
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

DIAíf3/04/2014AS16:00HORAS

OFICIAL: 9266-8 054 04/04/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

cmNTew^xxçcxIL0\Ficçmda«lâmiíÍÍ“h(\ÇÍ\:\r'YY\. @FlowW
MANDADOCOMASSISTENCIAJUÉICIARIA. '

Swimm-camieíquiníilnnescgitúz,
a 44:33h
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Ç_E _RI l D Á .Q.

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, no dia

07/04/2014, às 14h33min, me dirigi ao endereço indicado neste e, sendo aí,

INTIMEI SECINDENCIO, por intermédio da Sra. MICHELLE JALES DE PONTES

AMORIM, que afirmouter poderespara tal fim, que após as formalidadeslegais,

recebeu a contrafé que lhe entreguei, exarando sua nota de ciente no anverso

deste. O referido é verdade. Dou fé.

O cial de Justiça
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Mouzalas, Borba ..íiíã

AOJUÍZODA1aV_ARAREGIONAL ,
DE MANGABEIRA - JOAO PESSOA/PARAIBA

Referenteaoprocessoden.0O02507-57.2014.815.2OÊÊ
SEVERINORAMOSDASILVA,devidamentequalificadonosautos

NUNCIAÇÃODEOBRANOVApropostaporsicontraSECINDENCIO(emnom::
de FELICIANO FERNANDES SALES FILHO), igualmente qualificado, vem "
.Juízo informar e requerer o que se segue: ;imã?Il

1. Em decorrênciados atosirregularesde construçãoda partePromovidágâ
que vem realizando obras em desrespeito ao direito de vizinhança da parte**
Promovente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA expediu ordem e
determinou o embargo da obra, segundo certidão anexa.

'l

Nesta certidão, fica patente a total ilegalidade da conduta da parte
Promovida na realização da construção vizinha à propriedade da parte
Promovente, cujos danos são muitos, desde os estruturais do imóvel a danos à
saúde de sua família.

2. De tal maneira, a parte Promovente, ratificando o pedido de liminar,
renova-a, e desta feita, pede que a parte Promovida seja intimada na pessoa do
senhor FELICIANO FERNANDES SALES FILHO, que é a pessoa responsável
pelo imóvel embargado da parte Promovida.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 04 de abril de 2014

Giordano Mou e Souza e Silva

Advogado inscrito a OAB/PB sob o n. 19.460

Av. Epitácio Pessoa, 125 I. |° andar, Bairro dos Estados,joão Pessoa- PB. CEP: 5803000!, Telefax: (83) 3225 80|0
vwvw.mouzalasadvogadosadvbr I E-mail: mouzalas@mouzalasadvogados.adv.br
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PREFEITURA D!

IÂAÂ

¡ _ __v _.10

CERTIDÃO

ç CERTIFICO,em face do despachodo Ilustrissimo
SeiúiorSecretáriodaSecretariadeGovernoeArticulaçãoPoliticadaP.M.J.P,exarado
napetiçãodeSEVERINORAMOSDASILVA,protocoladonestaedilidadesobon°
2014/022555.em26deFEVEREIROde2014,erecebidonestasecretariaem28de
MARÇOde2014e.deacordocomasínforrtaçõesdoDIFISquepassoatranscrever
naintegra: "informoparaosdevidosiins,queo imóveldeLoc.Cart.Atual:
53.044.02l3.0000.00l,situadoaRuaJoãoAlvesdaCosta,20- MangabeiraI,
cadastradonaPMJPemnomedeFelicianoFernandesSalesFilho,foiAutuada/
EmbargadonosArtigos65daLei1347/71(CódigoObras),298daLei2102/75e
(QuadrodeZoneamentodaLei2699/79(CódigoUrbanismo),pelofatodeestar
construindoumimóvelComercialsemaprévialicençadestaédilidade,bemcomo,
invadindoosrecuosfrontal,lateraisefundos,ultrapassandooÍndicedeOcupação,
AutodeInfração/TermodeEmbargo,lavradosem26/03/2014,peloAgenteFiscalde
Tributos,FredericoLuizPimenteldeOliveira-Mat.7.l24-2".Valeressaltarque,a
certidãoredigidaporesteÓrgão(DIDEP)transcreveapeitasosdadoseinformações
enviadaspelosórgãoscompetentes,sendoalisuraeaintegridadedaquelesdeinteira
responsabilidadedaSecretariadePlanejamentodomunicipiodeJoãoPessoa.
Certifico,ainda,queestainformaçãofoisubscritaporA.MARCELINOM.DOS
SANTOS.em26deIk-ÍARÇOde2014.E, paraconstar, eu, MARILEIDESOUSA
DEMORAIS,serx-'indonestaSecretaria,digiteiapresenteCertidãoquevaipormim
assinadaevisadapelooChefedaUnidadedeAtosOficiais, comotantbémpelo
SecretáriodeGovemoeAiticulaçãokPolitica.em28deIXLARÇÍ)de°20l4.

/* E

/ SECRETAR ARTICULAÇÃQPOLITICADAP.M.J.P
r,i% .t; a , . «i a i,,a M"VYvYr-t

File/edaUnidadedeAtosO¡ciais( /SecretáriodeGov.eAH.Política

i
~7LJ

s.

s/

1* . _,
«' ilnlNv-'c

Digi/actor- Matricula:23.222-0

fiiariiciaív.SousadeMurais
?ziqitadora› Hat. 2I..›'.'í'›.›:

tunrrn 'v '

1 r~ Km n ¡ u-r-IpuSFGAP - SFCRFTAFHA m: GFFITÃO nnxzsnriazttFriTas t: ARTIP.: .a .a. .... . ..rm . .. .-

Num. 14569039 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 30/05/2018 15:55:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18053016153000000000014217778
Número do documento: 18053016153000000000014217778



Num. 14569039 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 30/05/2018 15:55:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18053016153000000000014217778
Número do documento: 18053016153000000000014217778



Mouzalas, Borba â.: ÂÂE;*Vi_ÉíLIiÍÇ)
vo c: r> <:;wi3 A s, c.; < /z r:: o :a

AH JIJIZODA1°VARAREGIONALDEMANGASBEIRÃII_
DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PARAIBA iii-ii_

Referente ao processo de n. 0O02507-57.2014.815.2003

SEVERINO RAMOS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA propostapor s¡ contra SECINDENCIO (em nome
de FELICIANO FERNANDES SALES FILHO), igualmente qualificado, vem a
Juizo arrolar as testemunhas, que deverão ser ouvidas na audiência de
justificação, designada para o dia 23 de abril de 2014:

1. DIEGO DE SOUZA CANUTO;

2. VILMA FRANCISCA DE MORAIS;

3. GICELE BEZERRA DA SILVA;

A parte Promovente informa que as testemunhas aqui arroladas, todas
elas, comparecerão independentemente de intimação.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 14 de abril de 2 14.

GiordanoMoaI eSilva
Advogado inscrit na OAB/PB sob o n. 19.460

Av. EpitácioPessoa,|25|, I° andar,BairrodosEstados,joão Pessoa~ PB. CEP: 58030-OOI, Teiefax:('83)32258OIO
wwwmouiaiasadvogados.adv.brI E-mail:mouzaiasáknouzaiasadvogados.advbr
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SUBSTABELECIMENTOV
//I

Substabeleço,com reserva, os poderes que a mim foram conferidos,a
VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.
° 11.477; VITALBORBADEARAÚJOJÚNIOR,advogadoinscritonaOAB/PBsob
o n. ° 11.783 AMANDA LUNA TORRES, advogada inscrita na OAB/PBsob o n.°
15.400; DANIEL DAMPAIO DE AZEVEDO, advogado inscritona OAB/PBsob o n.
° 13.500; MARNE GUEDES RABELLO CAVALCANTI, advogada inscrita na
OAB/PB sob o n. ° 17.145; TATIANA DO AMARAL CARNEIRO CUNHA,
advogadainscritana OAB/PBsob o n.° 12.854; ISABELLI CRUZ DE SOUZA
NEVES, advogada inscrita na OAB/PB sob o n.° 12.708; RENATA DA COSTA
MANGUEIRA, advogada inscrita na OAB/PB sob o n.° 15.542; MARIA DO
ROSÁRIO MADRUGA DE QUEIROZ, advogada inscrita na OAB/PB sob o n. °
10.607; GUSTAVO BOTTO BARROS FELIX, advogado inscrito na OAB/PB sob o
n. ° 11.593, RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES, advogado inscrito na OAB/PB
sob o n. ° 16.460; GITANA SOARES DE MELLO E SILVA PARENTE BARBOSA,
advogada inscrita na OAB/PB sob o n° 16.443, RAMON PESSOA DE MORAIS,
advogado inscrito na OAB/PB sob o n° 13.771; GIORDANO MOUZALAS DE
SOUZA E SILVA, advogado inscrito na OAB/PB sob o n° 19.460, MARCELLO
TRINDADE PAULO, estagiário inscrito na OAB/PB sob o n° 11.051-E,
BERNARDO CUNHA LIMA MELOS ALVES, PRISCILLA MEDEIROS DE SOUZA
BARROS, ISABELLA LACERDA FRANKLIN CHACON, ELLEN IMPERIANO DE
AMORIM, BARBARA DE MELO FERNANDES, CILENE RAWHYLSON
MENDONÇAe VANESSADE ARAÚJO PORTO,estagiáriosdo Cursode Ciências
.Jurídicas, todos com escritório profissional localizado na Avenida Epitácio Pessoa,
1251, loja 101, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba.

João Pessoa, 11 de março de 2014.

I/i

NÃRL.o MOUZALASDESOUZA SILVA."
AdvhoàxdoInscriton bO71°1589

\AN-J
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PODER JUDlClÁRlO
ESTADO DA PARAIBA

1a VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

~lUSTlFH3§ÁÇÃi

Processo n.° 0002507-57.2014.815.2003

Ação de Nunciação de Obra Nova
Em, 23 de abril de 2014, às 16h00min
Juíza de Direito: Dra. Cláudia Evangelina Chianca Ferreira de França
Parte Promovente: Severino Ramos da Silva (presente)

Advogado(a): Dr. Giordano Mouzalas de Souza e Silva OAB/PB 19.460 (presente)
Parte Promovida: Secincencio (presente), neste ato representada por sua sócia, Sra.
EucleniceBatista e Pontes, CPF 403.948.244-15

Advogado(a): Dra. Roberta Viegas OAB/PB 11.412 (presente)

Iniciada a audiência, constatou-se a presença das partes, tendo a parte promovida
requerido a juntada de procuração, cópia da terceira alteração contratual da parte
promovida, comprovante de inscrição no CFJPJ, cópia de alvará de licença para
localização e funcionamento, cópia do certificado do corpo de bombeiros, cópia de
auto de infração do CREA, fotografias, cópia de auto de infração, cópia termo de
embargo, cópia de comprovante de pagamento do IPTU, o que foi deferido. No
mesmo instante, a parte autora requereu a juntada de duas fotografias. consultadas
as partes sobre a possibilidade de composição amigável, esta não logrou êxito.
Nesta ocasião, a advogada da parte ré alegou ser a empresa promovida parte
ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, sob o argumento de que a
construção é de responsabilidade da Sra. Euclenice Batista de Pontes, sócia da
empresa. Afirmou, ainda, que o imóvel em construção não guarda nenhuma relação
com a empresa promovida.. Analisando-se a documentação acostada, mais
especificamente o auto de infração emitido pelo CREA-PB, vê-se que como autuada
figura a pessoa de Euclenice Batista de Pontes, razão pela qual, esta deve ser
chamada para integrar a lide no seu polo passivo. Quanto à alegada ilegitimidade
da empresa ré, nessa incipiente fase do processo, não pode ser analisada. Após a
oitiva de uma das testemunhas arroladas pela parte autora, cujo depoimento foi
colhido como declarante, passo a prolatar a seguinte decisão: Para concessão de
liminares, devem estar presentes os requisitos legais, quais sejam, a fumaça do
bom direito e o perigo de dano irreversível ou de intricada reversibilidade. No caso
dos autos, por meio da documentação trazida _pelas partes, mais especificamente a
certidão de f. 33 e o auto de infração n°. 300001326, lavrado pelo CREA-PB, vése
que o Poder Público já se antecipou e já embargou a obra, autuando querri
direito. Na certidão exarada pela Prefeitura desta Capital há o seguinte registro
textual: "Imóvel comercial sem a prévia licença desta edilidade. bem como,
invadindo os recuos frontal, laterais e fundos, ultrapassando o índice de ocupação
(...)" Assim, não há como o Judiciário, nesta ocasião, contrapormse a uma decisão
do Poder Público, que, presume-se, baseada em laudo técnico emitido por servãstor
com conhecimento específico sobre a questão. Dessa forma, em consonância com
a documentação apresentada, concede a liminar para permanecer suspensa

qualqueratividadereferentea edificaçãodescritanainicialdestepreces, . Em
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caso de descumprimento, fica arbitrada muita diária no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais), limitada ao valor totai cia obra. Publicada a decisão em
audiência. Intimadas as partes também nesta ocasião. Ficam cientificadas a
empresa Ré e a Sra. Euclenice Batista de Pontes que deverão apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Correções
cartorárias na distribuição acerca da inclusão da pessoa supracitada no peão

passivodestademanda.Nadamaissendodito,foiencerradooprese c,quedepois de ,lido/vai devidamente assinado pelos presentes. Eu , Bruna
Guimarães 0!¡ i/ra,TécnicaJudiciária,o digiteie assino

mou/V
Cláudia Evangelina Chia Ferreira de França
Juíza de Direito

PartePromovida:
Advogado(a):

“É
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TERMO DE ASSENTADA

Declarante da autora

Aos 23 dias do mês de abril de 2014, às 16:00 horas, nesta cidade de João

Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, na Sala das Audiências da 1a Vara
Regional de Mangabeira, presentes as pessoas mencionadas no termo de
audiência da ação em epígrafe. Declarante, DIEGO DE SOUZA CANUTO,
brasileiro, solteiro, agente comunitário de saúde, inscrita no CPF sob o n°.
074.032.414-44, RG 3141796 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua

Çelina Vitorino dos Santo, 86, apt. 102, MangabeiraIV, João Pessoa- PB.
As perguntas feitas pela MM. Juíza, disse: “Que o declarante possui um
imóvel vizinho ao em construção; Que, embora não resida lá, é o proprietário;
Que o declarante é agente de saúde, e no exercício da sua função, necessitou
adentrar à residência do autor, onde verificou infiltração na parede, do teto até o
chão; Que a construção nova já ultrapassa o teto da casa do autor; Que não
sabe informar se já houve algum tipo de embargo, por partes dos órgãos
públicos, à obra; Que, embora não tenha certeza, acha que a obra já foi iniciada
há seis ou sete meses; Que a obra está sendo realizada em terreno onde

funciona a empresa". Nada mais sendo dito, foi encerrado o presente
termo, que fica devidamente assinado pelos presentes. Eu, _____, Bruna
Guimarães Oliveira, Técnica Judiciária, mat. 477.600-3, o digitei e assino.

Dada a palavra ao advogado do autor, reperguntou e foi dito: “Que,
anteriormente, o autor transitava por um corredor que ficava entre os dois
imóveis, o do autor e o da empresa promovida; Que, atualmente, o corredor foi
fechado, em razão da nova construção".

Dada a palavra à advogada da promovida, reperguntou e foi dito: "Que
nunca chegou a utilizar o corredor como passagem; Que a parte da casa do
autor que dav acesso ao corredor era nos fundos da casa, mais

especificamet" ouintalõ
Cláudia Evan elina Chi a Ferreira de França
Juíza de Direito "

“x

Declarante:
x l/

v

AdvogadodoPromovente:

AdvogadadaPromovida:y
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PROCURAÇÃO AD JLIDITIA

OUTORGANTE - SECINCENDIO COM. DE EQUIP. CONTRA INCENDIO E

SEGURANÇA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°

02.502.609/0001-94,localizadonaRuaJoaoAlvesdaCosta,20,MangabeiraI, nacidadede

João Pessoa- PB, nesteato representadopor sua sóciaadministradaa Sra. EUCLENICE

BATISTA DE PONTES, inscrita no CPF sob o n.° 403.948.244-15.

OUTORGADA - ROBERTA DE LIMA VIÉGAS, brasileira, divorciada, Advogada, regularmente

inscritana OAB/PBsobos n°s.11.412 e RODRIGODE LIMA VIÉGAS,brasileiro,solteiro,

EstagiáriodeDireito,regularmenteinscritonaOAB/PBsobn.°10.578E, comescritórioprofissional

na RuaSantosDumont,146, EmpresarialBessa,Sl. 202,no bairrodo Centro,na cidadedeJoão

Pessoa- Paraíba., onde recebem intimações e demais correspondências judiciais.

PODERES- Pelopresenteinstrumentode procuração,ao final assinado,a outorgantenomeiae

constituisuabastanteprocuradoraa outorgadaaquemconfereamploseilimitadospoderes,parao

foroemgeral,comacláusula"ad-judicia",afimdeque,possadefenderosinteressesedireitosda

outorgante,perantequalquerJuízo, Instânciaou Tribunal,repartiçãopública,autarquiaou

entidadeparaestatal,propondoaçãocompetenteemquea outorgantesejaautora,e defendendo

qualquerforré, interessadaourequerida,podendorequererosbenefíciosdaassistênciajudiciária

gratuita,e ospoderescontidosna cláusulaadjudiciaet extra,maisos poderesespeciaisde

confessar,detransigir,dedesistir,deinsistir,deacordar,receberalvará,dediscordar,deinterpor

recurso,de variar de ação, de receberou de dar quitação,de assinarrecibos,de firmar

compromisso,dereconheceraprocedênciadopedido,derenunciaraodireitosobreoquesefunda

a ação,e inclusivesubstabelecer,notodoouemparte,comousemreservas,praticando,enfim,

todososatosnecessáriosparao bomefieldesempenhodopresentemandato,dandotodoporborn,

firme e valioso.

João Pessoa, 17 de abril de 2014.

, 1,4í2 T q\ ' I J y l ,Secin ÊI§q1>éÍ(Cloêntraá %nçaO
Representante Legal
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@Receitañedeiai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConfiraOsdadosde Identificaçãoda PessoaJuridicae, se houverqualquerdivergência,providenciejuntoà
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE'NSCRWÁO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO°^T^°E^BERTUR^
. . 0 - 05/05/1998mzAsToRzlãos/o0194 CADASTRAL

VITOMEEMPRESARIAL
SECINCENDIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO E SEGURANCA LTDA - EPP

'TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
:waiting

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADEECONÔMICA PRINCIPAL
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDARIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente __J
CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

| 206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOLIRO NÚMERO COMPLEMENTO
R JOAO A DA COSTA 20 LOJA A

IMCÊP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
I 58.055-270 MANGABEIRAI JOAOPESSOA PB

SITUAÇÃOCADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA 03/11/2005

íMOTivODESITUAÇÃOCADASTRAL
SITUAÇÃOESPECIAL DATADASITUAÇÃOESPECIAL
*tkwúkúz* *RirA-*iídt

AprovadopeIa InstruçãoNormativaRFB n° 1.183, de 19 de agostode 2011.

EmitidonOdia11/07/2013às 09:57:25(datae horade BrasíIiaI. Páaina:1/1

©CopyrightReceitaFederaldo Brasil- 11/07/2013
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1

TERCEIRA ALTERAÇÃOCONTRATUALE CONSOLIDAÇÃODASOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA DE “SECINCENDIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

CONTRAINCENDIOESEGURANÇALTDA". /

Os abaixo assinados:

l. FELICIANO FERNANDES JALES FILHO, brasileiro, natural de Recife/PE, casado

em regime de separação total de bens, empresario, portador do CPF:
144.148.724-72, RG 1.108.575 ~ SSP/PE, residente e domiciliado a Rua João Alves

da Costa, n° 20, Mangabeira l, João Pessoa - PB, CEP:58055-270 e
2. EUCLENICEBATISTADE PONTES,brasileira, natural de Caaporã/PB, casada em
regime de separação total de bens, empresario, portadora do CPF:
403.948.244-15, RG 364.073. residente eidomiciliada a Rua João Alves da Costa.
n° 20, Mangabeira I, João Pessoa - PB, CEP: 58.055-270, únicos sócios da
SECINCENDIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO E SEGURANÇA

LTDA, com sede na Rua João Alves da Costa, n° 20 - Loja A, Mangabeira I, CEP
58.055-270, João Pessoa - PB, registrada na Junta Comercial de João Pessoa/PB
sob o NlRE 252.003.232.89 e inscrita no CNPJ sob o n° 02.502.609/0001-94, vem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social.

l° O objetivo social que é o comercio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente passa a ser descrito como comercio varejista de
extintores de incêndio, e manutenção e reparação de maquinas e
equipamentos para uso geral não especiticados anteriormente passa a ser
descrito como reparação e manutenção de extintores de incêndio por unidade
especializada.

2° O capital social permanece inalterada em R$ l00.000,00(cem mil reais).

CONSOLIDAÇÃODA SOCIEDADELIMITADADENOMINADADE "SECINCENDIO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO E SEGURANÇA LTDA"

PRIMEIRA:A sociedade gira sob o nome empresarial SECINCENDIO COMERCIO
DEQUIPAMENTOSCONTRAINCENDIOESEGURANÇALTDA- ME.

SEGUNDA:A sociedade tem a sua sede na Rua: João Alves da Costa- n° 20,
Mangabeira l, João Pessoa - PB. . .

TERCEIRA:OobjetosocialéoComerciovarejistadeextintoresde¡nçêndioe*:É
de incêndio por 'unidadeÇreparação e manutenção de extintores

especializada.

/@/«

V(
W

/
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/

2 Í[j
QUARTA:OCapitalSocialédeR5_i.00'.OO0,00(cemmitreais),divididoem/~
i.O00(ummil) quotas de valor nominal de' R$ i-00,00(cemreais), cada uma, › l
integrdlizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: l
EUCLENICE BATISTA DE PONTES com 99oinovecentos e noventa) quotas, no vaio
de R$99.000,00(noventa e nove mil reais)
FELICIANO FERNANDES JALES FILHO com ioidez) quotas, no valor de
R$i .O00,00(milreais).

QUlNTA: A sociedade iniciou suas atividades em O5 de fevereiro de 1998. e seu

prazo é indeterminado.

SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem tica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição
se postas ã vendas formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

SETIMA: A responsabüidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas e,
solidariamente, pela integralização do capital social.

OlTAVA: A administração da sociedade será exercida, exclusivamente pela
sócia Administradora EUCLENICE BATISTA DE PONTES, que usará de todos os

poderes permitidosem lei e por este instrumento,para a reailzação do objeto
social, inclusivepara contratar financiamentos,alienar bensimóveis.oferecer
bens em garantia hipotecária e de penhor, representar a sociedade, ativa e
passivamente, em juízo ou tora dele, podendo constituir procuradores.

NONA: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o

administradorprestará contas justificadasde sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patiimoniai e do balanço de resultado
econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

DÉCIMA:Nosquatro mesesseguintesao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sobreas contas e designarão administradories) quando for o caso.

DECIMAPRIMEIRA:A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante aiteração contratual assinada por todos os
sócios.

DECIMASEGUNDA:Os sócios poderão, de comum acordo, fixar umdretirada
mensal,a titulo de "pro labore", observadasas disposiçõesregulamentares**
pertinentes. “'l

DEClMATERCEIRA:Falecendoou interditadoqualquersócio.a sociedade' 1
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nãoj __

sendopossivelou inexisttndointeressedestesou dois) sóciols)remanescentels); '
valor de seus averes sera apurado e liquidado com base ati-situação::
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¡,

3 ¡A
patrimonialdosociedade.odatadaresolução.verificadoembalanço
especialmentelevantado. /Parágrafo único - O mesmo procedimento seró adotado em outroscososem/
que o sociedade seresolva em relação a seu sócio.

DECIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nõo
estáimpedidode exercer a administraçãoda sociedade. por lei especial,ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitosdela, o
pena que vede, ainda que temporariamente,o acessoo cargospúblicos:ou
por crimetollmentar,de prevoricaçõo, peito ou suborno,cancussõo,peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistematinanceiro nacional, contra
normas de defesa do concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública,ou o propriedade. '

DECIMA QUlNTA: Fica eleito o foro da Comarca do Capital do Estado da
Paraiba, por mais privilegiadosque os outros sejam. para serem dirimidas
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E assim,por estarem justose contratados, assinamo presente instrumentoem 3
(três)vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de duas
testemunhas que também assinam.

João Pessoa -- PB, 28 de maio de 20l3.

m"@uam@mCc/rââvâcülvgw?
FEUCIANO FERNANDES JALES FILHO
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ESTADO DA PARAÍBA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE ATIVIDADES TECNICAS

¡n-nnunzugpuutuzn¡2.g3..-_. ,a.n

N°4105/1g_-í-_Lv'r¡ Validade:31 deago-sy;qe2013

_-........m.......CERTIFICO -vciuea edificação ' abaixo descrita atende''às
exigências contidas-.na Lei n° 9.62.5: de_257/12/2Ó11 (Código

.Estadual .de :PrOteQãO,COntra .IncêndiO;_ Éxplósão e Controle
de Pânico). ' " a

RazãoSocial: EQUIPAMENTOS
E SEGURANÇA _ _í:: '
Nottieynfantasia : ,j

CNPÇIZCEF:o2.5oâ.Í6o9zo:Q0¡1.3êàí.Í»Vy. A_,_ _.
Área: A
QUADRÀDOSJC' ' , O *
Endereçqiz'RUA JOÃO' COSTA,N° 2o,
MANGABEIRAI, NESTA ' a'
Natufezafdaaveocúpáção;COIVIÉRCÍIÓ' DE
MATERIAL CONTRA INCÊNDIO ' V' *í

t_w._..$..m.ü.._....___.._,.-'"..':¡.r',,.t9!,I”.
af'

Observação:
I Manter em local visível; z

- Fica sujeito a cassação, caso a _fiscalização
irregularidades no sistema pretgentivo contra incêndi e

João Pessoa, 04 de sete u,-...,..................,...o........_..›........._.....,................,.0›-'*›,-.'".-'4.".I'V
5.~;,___-.'~'62-7 1° TEN/BMJ

feat,
. DIS( Mah:523.357-4
'm"2"9,Anifsàs', AJárdiÁrVEÀWA/'SÍJéÉÁÍÉÍ-ÇÍDÀAÉÊÇÓãàiíõo.J. Pessoa-PB. Tel. 3218-5733

E-nmilx ciateüzngbríe?gnmatheom
1117

MN?-w.”-\rà'ma“
. . 'Of

d¡ Rod BR 30,K w.'r:«"§?'
É:“.;c:j-.e_.:u.<...., numraemrnunnnmnmnllnznun~'›V7'

qgxá" \ x',
›.›. ._ ›

Num. 14569039 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 30/05/2018 15:55:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18053016153000000000014217778
Número do documento: 18053016153000000000014217778



CREA- PB
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomiada Paraíba
AUTARQUIAFEDERAL-ArL80daLein°5.195/66 a ' 'M'

Sede:ÁV.DomPedroÍ,809" CEHÍTO" Tele:3533-2535- 1030?E5506" PBCNPJ: 08.667.024/00O1›O0 - Ouvidoria: 3533-2510
Site: www.creapb.org.br E-mail: ñscalizarao@a°eapb.org.br

nm »inumação N**300661326
CompetêncialegaldoCREApenalizar-Art.24,daLeiFederaln.°5.194/66
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